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Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — Manuel Antó-
nio Gomes de Almeida de Pinho.

Promulgado em 4 de Abril de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de Abril de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto-Lei n.o 141/2007
de 27 de Abril

No quadro das orientações definidas pelo Programa
de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo
no tocante à modernização administrativa, à melhoria
da qualidade dos serviços públicos com ganhos de efi-
ciência, importa concretizar o esforço de racionalização
estrutural consagrado no Decreto-Lei n.o 208/2006, de
27 de Outubro, que aprovou a lei orgânica do Ministério
da Economia e da Inovação, avançando na definição
dos modelos organizacionais dos serviços que integram
a respectiva estrutura.

O presente decreto-lei visa, assim, dar cumprimento
à determinação de criar uma única estrutura pública
que prossiga a missão de promover a valorização e sus-
tentabilidade da actividade turística nacional. No âmbito
de atribuições do novo organismo incluem-se, não ape-
nas as competências anteriormente atribuídas ao Ins-
tituto de Turismo de Portugal, à Direcção-Geral de
Turismo — com excepção das atribuições de natureza
normativa — e ao Instituto de Formação Turística,
como também a regulação e fiscalização dos jogos de
fortuna e azar, área que até ao presente esteve cometida
à Inspecção-Geral de Jogos.

O modelo organizacional preconizado entronca nos
princípios enformadores da reestruturação operada na
Administração Pública e tem subjacente a preocupação
de promover a simplificação, racionalização e automa-
tização de processos e diminuição dos respectivos custos
operacionais.

As atribuições ora cometidas ao Turismo de Portu-
gal, I. P., evidenciam, portanto, um amplo campo de
intervenção, que engloba desde tarefas de concepção
e planeamento estratégico, até uma forte actividade ope-
rativa, donde se destaca a gestão de recursos financeiros
e de sistemas de incentivos disponibilizados para inves-
timentos de interesse turístico, a actividade de promoção
turística interna e externa, a responsabilidade pelo sis-
tema de formação de recursos humanos e pela certi-
ficação de competências profissionais no sector turístico,
e ainda pela acção inspectiva e de fiscalização dos jogos
de fortuna e azar em casinos e salas de bingo e de
prevenção e punição de práticas ilícitas, o que exige
um equilíbrio de organização, uma harmonização de
procedimentos e um grande rigor de coordenação a nível
interno.

Neste contexto, verifica-se, pois, que para a nova rea-
lidade orgânica e funcional representada no Turismo
de Portugal, I. P., e para a prossecução de cada uma
das suas atribuições e competências, concorrem, em
simultâneo, actividades e procedimentos que vinham
sendo desenvolvidos por mais do que um dos serviços

e organismos anteriormente identificados e que são
objecto do processo de reestruturação e extinção em
curso, pelo que se deve aplicar a todo o respectivo uni-
verso os mesmos critérios de avaliação e selecção.

Em consonância com a realidade descrita, reconhece-
-se o Turismo de Portugal, I. P., como autoridade turís-
tica nacional, garantindo-lhe desse modo a natureza de
entidade que regula o sector, designadamente em termos
de qualificação e promoção da oferta, definição das res-
pectivas regras e prioridades estratégicas e disponibi-
lização de meios que o tornem exequível e dotada dos
necessários poderes de autoridade.

Assim, devido ao carácter multifacetado das áreas
de intervenção e das competências de que passa a dispor,
algumas das soluções consagradas garantem a continui-
dade de poderes e modos de actuação até agora vigentes,
enquanto outras configuram um regime com apropria-
das especificidades, em nome de uma maior simplifi-
cação e agilização de procedimentos, a nível do fun-
cionamento interno, visando assegurar ao Turismo de
Portugal, I. P., e aos seus gestores os indispensáveis
meios instrumentais e as condições de flexibilidade e
dinâmica organizacional que garantam a pronta e efi-
ciente realização das finalidades que lhes cabe pros-
seguir.

Esta formulação permite construir um organismo
moderno, estruturado, dotado de recursos à altura da
sua missão, ágil como uma entidade empresarial e trans-
parente como um serviço público de nova geração.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 9.o da Lei

n.o 3/2004, de 15 de Janeiro e nos termos da alínea a)
do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Natureza

1 — O Instituto do Turismo de Portugal, abreviada-
mente designado por Turismo de Portugal, I. P., é um
instituto público de regime especial integrado na admi-
nistração indirecta do Estado, dotado de capacidade
jurídica, autonomia administrativa e financeira e patri-
mónio próprio.

2 — O Turismo de Portugal, I. P., exerce a sua acti-
vidade sob a tutela e superintendência do membro do
Governo responsável pelo turismo.

Artigo 2.o

Jurisdição territorial e sede

1 — O Turismo de Portugal, I. P., é um organismo
central com jurisdição sobre todo o território nacional.

2 — O Turismo de Portugal, I. P., tem sede em Lisboa.

Artigo 3.o

Regime jurídico

O Turismo de Portugal, I. P., rege-se pelo disposto
no presente decreto-lei, pelos respectivos estatutos e
regulamentos internos e, subsidiariamente, pelo disposto
no regime jurídico do sector empresarial do Estado,
designadamente em matéria de realização de despesas
públicas e de contratação pública.
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Artigo 4.o

Missão e atribuições

1 — O Turismo de Portugal, I. P., tem por missão
o apoio ao investimento no sector do turismo, a qua-
lificação e desenvolvimento das infra-estruturas turís-
ticas, a coordenação da promoção interna e externa de
Portugal como destino turístico e o desenvolvimento
da formação de recursos humanos do sector, bem como
a regulação e fiscalização dos jogos de fortuna e azar.

2 — São atribuições do Turismo de Portugal, I. P.:

a) Apoiar o membro do Governo responsável pelo
turismo na definição, enquadramento normativo e exe-
cução da política nacional e comunitária aplicável ao
sector;

b) Propor ao Governo as linhas estratégicas aplicáveis
ao desenvolvimento do sector turístico e definir os pla-
nos de acção de produtos e destinos que as concretizam;

c) Assegurar a coordenação de estudos e estatísticas,
nomeadamente em matéria de definição, acompanha-
mento e avaliação das políticas e planos estratégicos
e de desenvolvimento do sector, estando habilitado a
funcionar como entidade delegada no quadro do Sistema
Estatístico Nacional e a participar nas actividades de
organismos internacionais;

d) Prestar apoio técnico e financeiro às entidades
públicas e privadas do sector, assegurar a gestão dos
respectivos sistemas de incentivos, aprovar e acompa-
nhar o investimento público de interesse turístico;

e) Planear, coordenar e executar a política de pro-
moção do país, e suas marcas, como destino turístico,
bem como assegurar a recolha, tratamento e divulgação
de informação turística;

f) Incentivar e desenvolver uma adequada política de
qualificação de recursos humanos através da coorde-
nação, criação e reconhecimento de cursos e acções
profissionais;

g) Acompanhar a evolução da oferta turística nacio-
nal, designadamente através do registo e classificação
de empreendimentos e actividades turísticas;

h) Promover uma política adequada de ordenamento
turístico e de estruturação da oferta, em colaboração
com os organismos competentes, intervindo na elabo-
ração dos instrumentos de gestão territorial, partici-
pando no licenciamento ou autorização de empreen-
dimentos e actividades, reconhecendo o seu interesse
para o turismo, ou propondo ao Governo o reconhe-
cimento da respectiva utilidade turística;

i) Apoiar tecnicamente o membro do Governo res-
ponsável pelo turismo em matéria de jogos de fortuna
e azar, bem como contribuir para a elaboração da res-
pectiva regulamentação;

j) Fiscalizar a exploração dos jogos de fortuna e azar
e do funcionamento dos casinos e bingos e colaborar
com as autoridades e agentes policiais em matéria de
prevenção e punição de práticas ilícitas relativas a jogos
de fortuna e azar.

3 — O Serviço de Inspecção-Geral de Jogos constitui
um serviço do Turismo de Portugal, I. P., de natureza
inspectiva, dotado de poderes de autoridade pública,
que partilha com os demais serviços as áreas de suporte
à actividade, mantendo, no entanto, a sua autonomia
técnica e funcional.

4 — As escolas de hotelaria e turismo funcionam na
dependência do Turismo de Portugal, I. P.

5 — O Turismo de Portugal, I. P., pode convencionar
com outras entidades a prossecução em comum de fun-
ções e atribuições próprias no sector do turismo, bem
como delegar competências dos seus órgãos nessas enti-
dades, nos termos da lei.

Artigo 5.o

Poderes de autoridade

O Turismo de Portugal, I. P., na sua qualidade de
autoridade turística nacional, exerce os poderes de auto-
ridade necessários à prossecução das suas atribuições,
nos termos e com a extensão definidos na legislação
aplicável à actividade turística, designadamente no que
respeita a acesso a locais vistoriados, solicitação de docu-
mentação, solicitação de colaboração de outras auto-
ridades públicas e policiais, suspensão ou cessação de
actividades e encerramento de instalações.

Artigo 6.o

Cooperação e articulação com outras entidades

1 — O Turismo de Portugal, I. P., pode estabelecer
relações de cooperação ou associação, no âmbito das
suas atribuições, com outras entidades públicas ou pri-
vadas, nacionais ou estrangeiras.

2 — O Turismo de Portugal, I. P., deve estabelecer
mecanismos privilegiados de articulação e cooperação
com as direcções regionais de economia, tendo em vista
assegurar o exercício de funções desconcentradas no
âmbito da execução da política do turismo e garantir
a aplicação da legislação vigente para o sector.

Artigo 7.o

Órgãos

São órgãos do Turismo de Portugal, I. P.:

a) O conselho directivo;
b) A comissão de jogos;
c) O fiscal único;
d) O conselho de crédito.

Artigo 8.o

Conselho directivo

1 — O conselho directivo é composto por um pre-
sidente, um vice-presidente e três vogais.

2 — Sem prejuízo das competências que lhe forem
conferidas por lei ou nele forem delgadas ou subde-
legadas, compete ainda ao conselho directivo:

a) Pronunciar-se sobre medidas legislativas, regula-
mentares ou de planeamento no âmbito do turismo;

b) Deliberar, nos termos da lei, sobre a participação
do Turismo de Portugal, I. P., em entidades públicas
e privadas;

c) Designar representantes nos corpos sociais das enti-
dades participadas;

d) Deliberar sobre a concessão e renegociação de
financiamentos e incentivos e resolução dos respectivos
contratos;

e) Conceder subsídios e patrocínios;
f) Propor ao membro do Governo responsável pelo

turismo a criação e o encerramento de escolas de hote-
laria e turismo, e respectivas estruturas conexas, inte-
gradas ou a integrar no Turismo de Portugal, I. P., bem
como sobre o respectivo modelo de gestão;
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g) Assegurar as relações externas, a nível comunitário
e internacional, na sua área de actividade, bem como
propor à tutela os representantes da área do turismo
em organismos externos;

h) Promover actividades de investigação na área do
turismo;

i) Desempenhar as competências relativas às atribui-
ções mencionadas nas alíneas g) e h) do n.o 2 do
artigo 4.o, bem como as que se referem aos procedi-
mentos de atribuição de utilidade turística, designada-
mente, propondo ao membro do Governo responsável
pelo turismo a atribuição da utilidade turística;

j) Designar os membros do conselho de crédito e
o secretário-geral;

l) Designar e celebrar contratos com os representantes
e delegados no estrangeiro;

m) Nomear pessoal para cargos directivos no Turismo
de Portugal, I. P.;

n) Propor ao membro do Governo responsável pelo
turismo a criação, transferência ou encerramento de
agências, delegações, serviços ou quaisquer outras for-
mas de representação dentro e fora do território
nacional.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.o 3 do artigo 4.o,
os poderes do conselho directivo relativos ao Serviço
da Inspecção de Jogos são delegados na comissão de
jogos, mantendo aquele órgão a faculdade de avocação.

4 — O conselho directivo pode delegar competências
em qualquer um dos seus membros e no secretário-geral,
com a faculdade de subdelegação.

5 — A atribuição da direcção e orientação de uma
área de actividade ou de uma área de actuação a qual-
quer um dos membros do conselho directivo implica
a delegação das competências necessárias, com a facul-
dade de subdelegação, para dirigir e fiscalizar os serviços
respectivos, proceder à colocação, afectação e gestão
do seu pessoal, decidir da utilização de equipamentos
e praticar todos os demais actos de gestão corrente rela-
tivos aos departamentos envolvidos.

Artigo 9.o

Comissão de jogos

1 — A comissão de jogos é o órgão responsável pela
orientação, acompanhamento e supervisão da actividade
do Serviço de Inspecção de Jogos, assegurando a ligação
com o conselho directivo do Turismo de Portugal, I. P.

2 — A comissão de jogos é presidida pelo presidente
do conselho directivo e integra o director do Serviço
de Inspecção de Jogos e o secretário-geral.

3 — Para além das competências exercidas nos termos
do n.o 3 do artigo 8.o, das que resultem de lei ou regu-
lamento e das que expressamente lhe forem delegadas
pelo membro do Governo responsável pela área do
turismo ou pelo conselho directivo, compete à comissão
de jogos:

a) Superintender nas actividades de estudo, prepa-
ração, execução, inspecção e fiscalização dos contratos
de concessão para exploração de jogos de fortuna ou
azar;

b) Orientar e acompanhar a actividade do Serviço
de inspecção de Jogos, designadamente, emitindo ins-
truções genéricas destinadas a assegurar a regularidade
da exploração e prática de jogos de fortuna ou azar;

c) Desenvolver os mecanismos de cooperação que
se mostrem adequados em matéria de regulamentação
de jogos lícitos;

d) Emitir pareceres sobre estudos e projectos relativos
à exploração da actividade de jogo;

e) Apresentar propostas relativas ao regime tributário
da actividade de jogo, designadamente em matéria de
afectação de receitas;

f) Emitir instruções, de carácter vinculativo, destina-
das ao cumprimento da lei e dos contratos celebrados
em matéria de jogo;

g) Determinar a realização de inquéritos, sindicâncias
e averiguações aos serviços e pessoal afecto às salas
de jogo e às entidades exploradoras de jogos, sob pro-
posta do director do Serviço de Inspecção de Jogos;

h) Determinar a instauração de processos e aplicação
de penalidades por prática de infracções à legislação
que disciplina a actividade de jogo, sob proposta do
director do Serviço de Inspecção de Jogos;

i) Fixar prazos de cumprimento de obrigações decor-
rentes da lei ou de contratos de concessão de jogos
de fortuna ou azar, quando aqueles não estejam expres-
samente fixados, designadamente para a apresentação
de estudos ou projectos, para o início ou conclusão de
obras, para promover diligências ou cumprir formali-
dades, relativamente aos empreendimentos previstos
nos contratos de concessão, sob proposta do director
do Serviço de Inspecção de Jogos;

j) Apreciar os estudos e projectos de obras de cons-
trução, beneficiação ou ampliação dos casinos e seus
anexos e os planos do respectivo equipamento;

l) Emitir pronúncia sobre os planos de implantação
e projectos de construção e equipamentos de outros
empreendimentos que constituam obrigações legais ou
contratuais das concessionárias das zonas de jogo;

m) Autorizar a aquisição, oneração e locação de bens
e serviços, sob proposta do director do Serviço de Ins-
pecção de Jogos;

n) Aprovar os planos e relatório de actividades, o
orçamento e as contas anuais do Serviço de Inspecção
de Jogos.

4 — Para os efeitos constantes das alíneas j) e l) do
número anterior, a comissão pode basear-se em estudos
e pareceres técnicos desenvolvidos pelos serviços do
Turismo de Portugal, I. P., de outros serviços ou orga-
nismos públicos, ou contratados externamente.

5 — A comissão de jogos pode propor ao conselho
directivo a constituição de um conselho consultivo em
matéria de jogos a submeter à aprovação do membro
do Governo responsável pelo turismo.

6 — As regras de funcionamento da comissão de jogos
são estabelecidas em regulamento interno, a aprovar
pelo conselho directivo.

Artigo 10.o

Fiscal único

O fiscal único tem as competências e é nomeado nos
termos previstos na Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro.

Artigo 11.o

Conselho de crédito

1 — O conselho de crédito é o órgão responsável por
coadjuvar o conselho directivo em matéria de finan-
ciamentos e incentivos ao investimento.

2 — O conselho de crédito é composto por um dos
membros do conselho directivo, que preside, e por dois
vogais, todos eles designados por este último órgão.
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3 — O conselho de crédito exerce os poderes que
lhe forem delegados pelo conselho directivo, nomea-
damente em matéria de financiamento e apoio ao inves-
timento turístico, a saber:

a) Concessão de moratórias;
b) Autorização para a libertação de parcelas dos finan-

ciamentos aprovados;
c) Autorização para o pagamento de subsídios e de

bonificações;
d) Autorização para o cancelamento de garantias

especiais constituídas a favor do Turismo de Portu-
gal, I. P.;

e) Autorização para a libertação de verbas provenien-
tes das contrapartidas das zonas de jogo e das que estão
afectas às respectivas comissões de obras.

4 — As regras de funcionamento do conselho de cré-
dito são estabelecidas em regulamento interno, a apro-
var pelo conselho directivo.

Artigo 12.o

Organização interna

A estrutura e organização interna do Turismo de Por-
tugal, I. P., é a prevista nos respectivos estatutos e regu-
lamentos internos.

Artigo 13.o

Secretário-geral

O Turismo de Portugal, I. P., dispõe de um secretário-
-geral que desempenha funções de apoio técnico ao con-
selho directivo, sendo nomeado pelo conselho directivo,
em regime de comissão de serviço, sendo o respectivo
estatuto remuneratório fixado nos estatutos.

Artigo 14.o

Estatuto dos membros do conselho directivo

1 — Aos membros do conselho directivo do Turismo
de Portugal, I. P., é aplicável o estatuto do gestor público,
nos termos definidos na lei quadro dos institutos
públicos.

2 — Os membros do conselho directivo do Turismo
de Portugal, I. P., podem exercer, em regime de ine-
rência, funções de gestão em pessoas colectivas par-
ticipadas pelo Turismo de Portugal, I. P., bem como
funções não executivas em empresas do sector público
do Estado, mediante autorização dos membros do
governo responsáveis pelas áreas das finanças e do
turismo, nos termos do estatuto do gestor público.

Artigo 15.o

Regime de pessoal

1 — Ao pessoal do Turismo de Portugal, I. P., é apli-
cável o regime jurídico do contrato individual de tra-
balho, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — Ao pessoal das carreiras de inspecção do Serviço
de Inspecção de Jogos é aplicável o regime jurídico da
função pública.

Artigo 16.o

Receitas

1 — O Turismo de Portugal, I. P., dispõe das receitas
provenientes de dotações que lhe forem atribuídas no
Orçamento do Estado.

2 — O Turismo de Portugal, I. P., dispõe ainda das
seguintes receitas próprias:

a) As receitas provenientes do imposto sobre o jogo
e das concessões das zonas de jogo;

b) As doações, heranças ou legados de que for
beneficiário;

c) As comparticipações, transferências, subsídios ou
donativos concedidos por quaisquer entidades;

d) O rendimento de bens próprios;
e) O produto da venda de bens ou serviços ou da

realização de acções de promoção;
f) O produto da venda das suas publicações, bem

como o resultante de outro tipo de informação fornecida
ao exterior;

g) O produto da realização de estudos, inquéritos ou
trabalhos;

h) O produto das taxas, multas, coimas ou outros
valores de natureza pecuniária que lhe estejam con-
signados;

i) O produto de aplicações financeiras existentes na
Direcção-Geral do Tesouro e Finanças;

j) Os valores cobrados pela frequência de cursos, semi-
nários ou outras acções de formação;

l) Os saldos de gerência;
m) Os juros, amortizações e reembolsos dos emprés-

timos concedidos;
n) As receitas que lhe sejam atribuídas mediante por-

taria conjunta dos ministros das finanças e tutela;
o) Quaisquer receitas que por lei, contrato ou outro

título lhe sejam atribuídas.

Artigo 17.o

Despesas

Constituem despesas do Turismo de Portugal, I. P.,
as que resultem de encargos decorrentes da prossecução
das respectivas atribuições.

Artigo 18.o

Compensação de encargos

1 — Os encargos com o exercício da acção inspectiva
e de combate ao jogo ilícito, decorrentes do funcio-
namento do Serviço de Inspecção de Jogos e da acção
desenvolvida pela Autoridade de Segurança Alimentar
e Económica (ASAE) naquele domínio, são suportados
pelas receitas provenientes:

a) De empresas concessionárias das zonas de jogo
nos termos definidos no presente artigo;

b) Das receitas da exploração do jogo do bingo fora
dos casinos, de acordo com a legislação aplicável.

2 — A quota-parte dos encargos a suportar pelas
empresas concessionárias das zonas de jogo, em cada
ano, é determinada multiplicando o valor da despesa
identificada no número anterior, por um factor a fixar
anualmente por despacho do membro do Governo res-
ponsável pelo turismo, tendo em conta o montante des-
pendido em anos anteriores.

3 — O factor referido no número anterior é igual-
mente aplicado em eventuais reforços necessários para
suportar as despesas ali referidas.

4 — A comparticipação de cada concessionária de
zona de jogo no montante definido nos termos dos
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números anteriores é paga na proporção dos seguintes
valores numéricos, por cada casino:

a) Zonas de jogo do Estoril — 9;
b) Zonas de jogo de Espinho e Póvoa de Varzim — 4;
c) Zona de jogo da Figueira da Foz — 1,8;
d) Zonas de jogo do Algarve, Funchal, Porto Santo,

Açores, Tróia e Vidago-Pedras Salgadas — 0,6.

5 — As concessionárias das zonas de jogo de Tróia,
Vidago-Pedras Salgadas, Porto Santo e Açores iniciam
o cumprimento desta obrigação um ano antes de prin-
cipiar a exploração do jogo.

6 — A entrega das contrapartidas a que se alude nos
n.os 4 e 5 é feita à ordem do Turismo de Portugal, I. P.,
até ao dia 10 de cada mês.

7 — O Turismo de Portugal, I. P., transfere para a
ASAE, anualmente, da verba referida no número ante-
rior, o montante necessário para suportar os encargos
decorrentes da participação daquele organismo no com-
bate ao jogo ilícito, o qual não poderá ultrapassar 50%
dos custos de funcionamento do Serviço de Inspecção
de Jogos.

8 — Os saldos apurados no final de cada ano eco-
nómico provenientes das receitas próprias a que se
refere o n.o 1, na parte que não se mostre necessária
para garantir as despesas nele identificadas, integram
o saldo de gerência do Turismo de Portugal, I. P., o
qual transita para o ano económico seguinte.

Artigo 19.o

Contrapartidas das zonas de jogo

1 — As contrapartidas iniciais e anuais a prestar pelos
concessionários das zonas de jogo são depositadas à
ordem do Turismo de Portugal, I. P.

2 — A afectação das contrapartidas referidas no
número anterior é feita pelo Turismo de Portugal, I. P.,
nos termos definidos na legislação aplicável.

Artigo 20.o

Património

O património do Turismo de Portugal, I. P., é cons-
tituído pela universalidade dos seus bens, direitos e
obrigações.

Artigo 21.o

Criação ou participação em outras entidades

Quando se mostre imprescindível para a prossecução
das respectivas atribuições, o Turismo de Portugal, I. P.,
pode ser autorizado a criar, participar na criação ou
adquirir participações em quaisquer entidades de direito
público ou de direito privado, incluindo aumentos e
dotações de capital, bem como prestações suplementares
e suprimentos.

Artigo 22.o

Cobrança coerciva de dívidas

As certidões negativas de pagamento emitidas pelo
Turismo de Portugal, I. P., constituem título executivo
bastante, nos termos previstos na alínea d) do n.o 1
do artigo 46.o do Código de Processo Civil.

Artigo 23.o

Cartão de identificação

1 — Os dirigentes, funcionários, agentes e trabalha-
dores credenciados do Turismo de Portugal, I. P., no
exercício das prerrogativas referidos no artigo 5.o, são
portadores de um documento de identificação próprio,
de modelo a fixar por portaria do membro do Governo
responsável pelo turismo, devendo exibi-lo quando no
exercício das suas funções.

2 — Os dirigentes e funcionários do Serviço de Ins-
pecção de Jogos do Turismo de Portugal, I. P., são por-
tadores de um documento de identificação próprio, de
modelo a fixar por portaria do membro do Governo
responsável pelo Turismo, devendo exibi-lo quando no
exercício das suas funções.

Artigo 24.o

Sucessão

1 — O Turismo de Portugal, I. P., sucede nas atri-
buições do Instituto do Turismo de Portugal, da
Direcção-Geral do Turismo, com excepção das atribui-
ções de natureza normativa, do Instituto de Formação
Turística e da Inspecção-Geral de Jogos.

2 — As competências legalmente cometidas à Comis-
são da Utilidade Turística passam a ser exercidas pelo
conselho directivo, considerando-se como feitas a este
órgão todas as referências legais àquela Comissão.

3 — O Turismo de Portugal, I. P., sucede na titu-
laridade dos bens, direitos e obrigações que integram
o património do Instituto de Turismo de Portugal, do
Instituto de Formação Turística, da Direcção-Geral do
Turismo e da Inspecção-Geral de Jogos.

4 — Para todos os efeitos legais, incluindo os de
registo, o presente diploma constitui título comprovativo
bastante das transmissões operadas.

Artigo 25.o

Métodos e critérios de selecção de pessoal

1 — Os métodos de selecção e avaliação utilizados
para efeitos de reafectação de pessoal ao Turismo de
Portugal, I. P., ou, no caso de funcionários públicos,
de colocação em situação de mobilidade especial, apli-
cam-se a todo o pessoal do Instituto do Turismo de
Portugal, do Instituto de Formação Turística, da
Direcção-Geral do Turismo e da Inspecção-Geral de
Jogos, nos termos do disposto no artigo 44.o da Lei
n.o 53/2006, de 7 de Dezembro.

2 — No caso de aplicação do método de avaliação
profissional, os factores de avaliação que visam apurar
os níveis de conhecimento e experiência profissionais
relevantes, o nível de adequação das características e
qualificações profissionais e o nível de adaptação aos
postos de trabalho, para efeitos do disposto no n.o 3
do artigo 16.o e nos n.os 2, 4 e 6 do artigo 18.o da Lei
n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, são os seguintes:

a) Experiência, conhecimento e autonomia profissio-
nal relevantes para a prossecução das funções cometidas
ao Turismo de Portugal, I. P., nas áreas de:

i) Investimento;
ii) Qualificação da oferta;
iii) Planeamento e desenvolvimento de produtos e

destinos turísticos;
iv) Promoção;
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v) Formação.

b) Conhecimento teórico e prático das actividades
do turismo, nomeadamente as relacionadas com a
oferta, a procura e o funcionamento dos organismos
internacionais do sector;

c) Experiência qualificada e conhecimentos teóricos
e práticos relevantes para o desempenho de funções
de suporte e instrumentais necessárias para assegurar
as atribuições e competências do Turismo de Por-
tugal, I. P.;

d) Orientação e organização do trabalho em equipa
e por objectivos;

e) Orientação para os destinatários da acção do
Turismo de Portugal, I. P.;

f) Flexibilidade, polivalência e espírito de iniciativa.

3 — O disposto no presente artigo não é aplicável
ao pessoal das carreiras de inspecção da extinta
Inspecção-Geral de Jogos que é reafecto ao Turismo
de Portugal, I. P., mantendo o regime que actualmente
lhe é aplicável até à conclusão do processo de rees-
truturação de que é objecto o Serviço de Inspecção de
Jogos, a realizar no prazo de um ano após a entrada
em vigor do presente decreto-lei.

4 — O disposto no presente artigo não se aplica, igual-
mente, ao pessoal que se encontra a desempenhar fun-
ções nas escolas de hotelaria e turismo, qualquer que
seja a natureza do respectivo vínculo, o qual mantém
o regime actual até à conclusão do processo de rees-
truturação a efectuar nessas estruturas, a consagrar em
diploma próprio.

Artigo 26.o

Regime transitório de pessoal

1 — Os funcionários públicos que venham a ser selec-
cionados para o desempenho de funções no Turismo
de Portugal, I. P., com excepção daqueles a que se refe-
rem os n.os 3 e 4 do artigo anterior, podem optar pelo
regime do contrato individual de trabalho, no prazo de
30 dias a contar da data de recepção da comunicação
de reafectação.

2 — O direito de opção é exercido mediante decla-
ração escrita, individual e irrevogável, dirigida ao pre-
sidente do conselho directivo, no prazo previsto no
número anterior.

3 — A celebração do contrato individual de trabalho
implica a exoneração do lugar de origem e a cessação
do vínculo à função pública, que se torna efectiva com
a publicação na 2.a série do Diário da República.

4 — O pessoal seleccionado que não opte pelo regime
do contrato individual de trabalho nos termos do n.o 1,
fica integrado num quadro transitório, a criar no
Turismo de Portugal, I. P., cujos lugares são extintos
à medida que vagarem.

5 — Aos funcionários referidos no número anterior
são ainda aplicáveis os mecanismos de mobilidade geral,
nos termos da lei.

Artigo 27.o

Transferência de saldos

Os saldos orçamentais de funcionamento e os saldos
de execução orçamental de investimentos do Instituto
do Turismo de Portugal, da Direcção-Geral do Turismo,
do Instituto de Formação Turística e da Inspecção-Geral
de Jogos transitam para o Turismo de Portugal, I. P.

Artigo 28.o

Portarias e regulamentos internos

1 — Os estatutos do Turismo de Portugal, I. P., são
aprovados por portaria conjunta dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do
turismo no prazo de 30 dias contados da data de entrada
em vigor do presente decreto-lei.

2 — Os regulamentos internos do Turismo de Por-
tugal, I. P., são remetidos aos membros do Governo
responsáveis pelas áreas das finanças e do turismo, para
aprovação nos termos da alínea a) do n.o 4 do artigo 41.o
da Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro, no prazo de 30 dias
a contar da entrada em vigor do presente decreto-lei.

Artigo 29.o

Norma revogatória

1 — São revogados:

a) O artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 423/83, de 5 de
Dezembro;

b) O Decreto-Lei n.o 184/88, de 25 de Maio;
c) O Decreto-Lei n.o 308/99, de 10 de Agosto, com

excepção do disposto no artigo 9.o;
d) O Decreto-Lei n.o 277/2001, de 19 de Outubro;
e) O Decreto-Lei n.o 8/2004, de 7 de Janeiro;
f) Os artigos 2.o, 3.o, 4.o e, na parte aplicável ao Ins-

tituto de Turismo de Portugal, os artigos 5.o e 6.o, todos
do Decreto-Lei n.o 77/2004, de 31 de Março.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
até à publicação do novo regime legal resultante do
processo de reestruturação em curso, continuam a apli-
car-se às escolas de hotelaria e turismo e estruturas cone-
xas as disposições relevantes constantes do Decreto-Lei
n.o 277/2001, de 19 de Outubro, e regulamentação
complementar.

Artigo 30.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.o dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Janeiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Manuel Antó-
nio Gomes de Almeida de Pinho.

Promulgado em 14 de Abril de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 18 de Abril de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto-Lei n.o 142/2007
de 27 de Abril

No quadro das orientações definidas pelo Programa
de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo
no tocante à modernização administrativa e à melhoria
da qualidade dos serviços públicos, com ganhos de efi-
ciência, importa concretizar o esforço de racionalização
estrutural consagrado no Decreto-Lei n.o 208/2006, de


